
DECRETO Nº 1255, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2004.

Institui  Galeria  de  Fotos  dos  Ex-Prefeitos
Municipais.

O Prefeito do Município de União de Minas, Estado de Minas
Gerais,  no uso de suas  atribuições legais,  com fundamento no inciso VI,  do
Artigo 69, da lei Orgânica do Município, e

Considerando  a  necessidade  de  preservar  História  do
Município;

Considerando  que  o  Prefeito  Municipal  como  homem
público, no exercício de suas funções presta relevantes serviços ao Município.

DECRETA:

 Art. 1º.  Fica instituída a Galeria de Fotos dos Ex-Prefeitos
Municipais a ser implantada na sala anti-sala do Gabinete do Prefeito, no prédio
desta Prefeitura.

 
         Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal  de União de Minas,  Estado de Minas
Gerais, aos 29 (vinte e nove) dias do mês de dezembro de 2004.

Roque Dias Ribeiro
- Prefeito Municipal -


